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ORÇ: INFRAESTRUTURA PARA O JARDIM 

FILTRANTE DO PARQUE PAJEÚ. 

 

 

1. GENERALIDADES 

 

1.1.OBJETIVO 

O presente projeto consiste na construção de um Jardim Filtrante localizado no Parque Pajeú com 

uma área total de 8650,50 m2. O Jardim Filtrante tem como objetivo purificar as águas cinzas 

(Originada de processos domésticos) através da utilização de microorganismos encontrados nas 

raízes das plantas aquáticas, sendo considerado uma solução sustentável e de fácil implantação. 

 

1.2. PROJETOS 

A execução das obras deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, que possuem todas as 

características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os desenhos dos 

projetos arquitetônico, das especificações e demais documentos integrantes da documentação 

técnica fornecida pelo proprietário para execução da obra. 

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação escrita 

ao proprietário, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive sobre 

qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados 

os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito desenvolvimento das 

obras. 

 

1.3. NORMAS 

Fazem parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as 

normas (NBR’s) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como outras citadas 

no texto, que tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

 

1.4. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a assistência técnica 

e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras e serviços.  

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal da 

empresa, devidamente habilitado e registrado no CREA local. 

 

1.5. MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar o equipamento 

mecânico e o ferramental necessários e arregimentar mão de obra idônea, de modo a reunir 

permanentemente em serviço uma equipe homogêneae suficiente de operários, mestres e 

encarregados que assegurem progresso satisfatório às obras. Serão ainda de responsabilidade da 

empreiteira o fornecimento dos materiais necessários, todos de primeira qualidade e em quantidade 

suficiente para conclusão das obras no prazo fixado em contrato. O construtor só poderá usar 

qualquer material depois de submetê-lo ao exame e aprovação da fiscalização, a quem caberá 

impugnar seu emprego, quando estiver em desacordo com as especificações e projetos. O emprego 

de qualquer marca de material não especificado e considerado como “similar” só se fará mediante 

solicitação por escrito do construtor e autorização também por escrito da fiscalização. 

Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns dos materiais 

especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que haja expressado 

autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso particular. 

Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura impugnados 

pela fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas horas) a contar da 

notificação. 
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Serão colocada na obra pelo construtor as “placas da obra”, com dimensões, detalhes e letreiros 

fornecidos pela fiscalização. Além desta, serão colocadas placas em observância às exigências do 

CREA-CE, indicando nomes e atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É 

vedada a afixação de placas de anúncios, emblemas ou propagandas. 

Serão de responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, até que seja efetuado o 

recebimento provisório da mesma. 

 

1.6. PRAZO 

O prazo para execução dos serviços será de 60 dias. 

 

1.7. SEGURANÇA NO TRABALHO 

 

1.7.1. NORMAS 

 

Deverão ser obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na 

Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portarianº 3214, de 08/06/78, do Ministério do 

Trabalho, publicada no D.O.U de 06/07/78 (Suplemento). 

Deverá ser dada particular atenção ao cumprimento das exigências de proteção às partes móveis dos 

equipamentos e de se evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre as passagens, 

escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o que diz respeito à proibição de 

ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 

 

1.7.2. FERRAMENTAS 

As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados e especificados 

pelo Construtor, de acordo com seu plano de construção, observadas as especificações 

estabelecidas, em cada caso, no Caderno de Encargos. 

 

1.7.3. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

É de obrigação do Construtor, fornecer aos fiscais e outros visitantes, durante a sua permanência no 

canteiro, o equipamento de proteção individual conforme descriminado neste item. 

Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido o disposto na Norma 

Regulamentadora NR-18: 

 

1.7.3.1. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DE CABEÇA 

 

1.7.3.1.1. Capacetes de Segurança: 

Para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou projeção de objetos, impactos 

contra a estrutura e de outros acidentes que ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de 

trabalhos realizados junto a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete 

especial. 

 

1.7.3.1.2. Protetores Faciais:   

Para trabalhos que ofereçam perigos de lesões por projeção de fragmentos e respingos de líquidos, 

bem como por radiações nocivas. 

 

1.7.3.1.3. Óculos de Segurança contra Impactos: 

Para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos. 

 

1.7.3.1.4. Óculos de Segurança contra Radiações: 

Para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras lesões decorrentes de ação de 

radiações (solda). 

 

1.7.3.2. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS E BRAÇOS 
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1.7.3.2.1. Luvas e Mangas de Proteção: 

Para trabalhos em que haja possibilidade de contato com substâncias corrosivas ou tóxicas, 

materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais aquecidos ou qualquer 

radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha ou 

de neoprene. 

 

1.7.3.3. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DOS PÉS E PERNAS 

 

1.7.3.3.1. Botas de Borracha ou de PVC: 

Para trabalhos executados em locais molhados, lamacentos ou concretagem. 

 

1.7.3.3.2. Calçados de Couro: 

Para trabalhos em locais que apresentam riscos de lesões nos pés. 

 

 

1.7.3.4. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS C/ DIFERENÇA DE NÍVEL 

 

1.7.3.4.1. Cintos de Segurança: 

Para trabalhos em que haja risco de queda. 

 

1.7.3.5. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO AUDITIVA 

 

1.7.3.5.1. Protetores auriculares  

Para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for superior ao estabelecido na NR-15. 

 

1.7.3.4. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 

Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem em produção de poeira. 

 

1.7.4. PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

Em locais determinados pela Fiscalização serão colocados, pelo Construtor, extintores de incêndio 

para proteção das instalações de canteiro de obras. 

Eficiente e ininterrupta vigilância será exercida pelo Construtor para prevenir riscos de incêndio do 

canteiro de obras. 

Caberá a Fiscalização, sempre que julgar necessário ordenar providências para modificar hábitos de 

trabalhos e depósitos de materiais que ofereçam riscos de incêndio às obras. 

 

1.8. LICENÇAS E FRANQUIAS 

O construtor é obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos serviços 

que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, regulamentos e 

posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como atender ao pagamento de seguro de 

pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de consumo de água e energia e tudo 

o mais que diga respeito às obras e serviços contratados. 

Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de multas porventura 

impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força de dispositivos legais, sejam atribuídas 

ao proprietário. 

A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere este item abrange também as 

exigências do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), especialmente 

no que se refere à colocação de placas contendo os nomes dos profissionais responsáveis pelos 

projetos e pela execução das obras.  

Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste item LICENÇAS E FRANQUIAS deverão 

ser exibidos à fiscalização mensalmente e por ocasião da emissão da última fatura, sob pena de 

serem as faturas retidas até o cumprimento desta obrigação. 
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Os projetos aprovados pelos órgãos competentes, juntamente com o ‘HABITE-SE’, serão 

fornecidos ao proprietário quando do recebimento provisório da obra,feitas todas as atualizações 

decorrentes de alterações procedidas durante a sua execução. 

 

 

1.9. DISCREPÂNCIA E INTERPRETAÇÕES 

Para efeito de interpretação entre os documentos contratuais, fica estabelecido que:Em caso de 

divergência entre o presente Caderno de Encargos e o Contrato de Serviços, prevalecerá este último. 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação deste Caderno de Encargos ou dos desenhos dos 

projetos, as dúvidas serão dirimidas pela fiscalização. 

Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos dos projetos e as dimensões medidas em escala, 

prevalecerão as primeiras. 

 

1.10. RECURSOS E ARBITRAGEM 

De qualquer decisão da fiscalização sobre assuntos não previstos no presente Caderno, nas 

especificações inerentes a cada obra ouno Contrato para execução dos serviços, caberá recurso a 

administração pública, para a qual deverá apelar a empreiteira todas as vezes que se julgue 

prejudicada. 

 

 

2.0. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

Constam na planilha orçamentária, os serviços necessários para o item Serviços Preliminares, e que 

todos estes serviços deverão obedecer rigorosamente a legislação constante na NR 18. 

 

Estão contemplados no referido orçamento os seguintes serviços: 

 

- PLACA PADRÃO DE OBRA (EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA); 

As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais 

orientações fornecidas pelo contratante. 

Elas deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas. As informações 

deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. Quando 

isso não for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao 

material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. 

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça melhor visualização. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto a 

integridade do padrão das cores durante todo o período de execução das obras. 

 

- LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA 

São as ligações solicitada pelo contratado junto as concessionárias de serviços de água e energia 

elétrica, de caráter não permanente e por um pequeno período de tempo. A ligação provisória será 

usada para alimentar o canteiros de obras de modo a permitir a realização dos serviços..  

 

3.0MOVIMENTO DE TERRAS 

 

3.1. CONDIÇÕESGERAIS 

O movimento de terras obedecerá rigorosamente às cotas e perfis previstos no projeto, cuidando-se 

para que não haja vegetação de qualquer espécie nas superfícies a receber aterro. 

O construtor providenciará a drenagem, desvio ou canalização das águas pluviais, evitando que 

estas venham a prejudicar o andamento das obras. 

A execução dos trabalhos obedecerá às prescrições da NBR – 6122. 
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Para movimento de terras igual ou superior a trezentos metros cúbicos, será obrigatória a utilização 

de processos mecânicos (tratores, plainas, pá mecânica, pé de carneiro, caminhões basculantes, etc) 

 

 

3.2. ESCAVAÇÕES 

As cavas para fundações, subsolos, reservatório d’água e outras partes da obra previstas abaixo do 

nível do terreno serão executadas de acordo com as indicações constantes do projeto de fundações, 

demais projetos da obra e com a natureza do terreno encontrado e volume de material a ser 

deslocado. 

As escavações serão executadas adotando-se todas as providências e cuidados necessários à 

segurança dos operários, garantia das propriedades vizinhas e integridade dos logradouros e redes 

públicas de água, esgoto, energia e telefone. 

Serão convenientemente isoladas, escoradas e esgotadas quando necessário e, caso tenham 

profundidade superior a 1,50m, deverão ser taludadas ou protegidas com dispositivos adequados de 

contenção. O tipo de proteção (cortinas, arrimos ou escoras), será escolhido de acordo com a 

natureza do solo, de comum acordo entre o construtor e a fiscalização. 

Os taludes definitivos receberão capeamento protetor a fim de evitar futuras erosões, podendo ser 

utilizada grama. 

 

3.3. ATERRO 

Os trabalhos de aterro serão executados com materiais obtidos de uma jazida a qual será indenizada 

e será obtida preferêncialmente areia, em camadas sucessivas de altura máxima de 20 (vinte) cm, 

convenientemente molhadas e energicamente apiloadas de modo a serem evitadas ulteriores fendas, 

trincas e desníveis, por recalque, nas camadas aterradas. 

O material de aterro deverá apresentar um CBR (Índice de Suporte Califórnia) da ordem de 30%. 

O aterro será sempre compactado até atingir um “grau de compactação” de no mínimo 95%, com 

referência ao ensaio de compactação normal de solos, conforme NBR – 7182. 

O controle tecnológico da execução do aterro será procedido de acordo com a NBR 5681. 

Na execução dos referidos serviços de aterro e reaterro haverá precauções para evitar-se quaisquer 

danos nos trabalhos de impermeabilização, paredes ou outros elementos verticais que devam ficar 

em contato com o material de aterro. 

 

3.4. CARGA E TRANSPORTE MANUAL E MECÂNICO 

Ficam a cargo do construtor as despesas com os transportes decorrentes da execução dos serviços 

de preparo do terreno, escavações e aterro, seja qual for a distância média e o volume considerado, 

bem como o tipo de veículo utilizado. 

 

4. DRENAGEM E DRAGAGEM DO RIACHO 

 

4.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS  

Na execução do Jardim Filtrante a drenagem e a dragagem do riacho do Parque Pajeú, será feita 

com os respectivos itens: mobilização e desmobilização de equipamentos em cavalo mecânico com 

prancha de 3 eixos. Limpeza mecanizada de aguapés em lagoas, dragagem incluindo 

mobilização/desmobilização da draga, Escavação e carga mecanizada e transporte local para os 

resíduos acumulados. 

 

4.2. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO 

MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS 
Para o cálculo dos custos de mobilização e desmobilização, foi previsto o número de viagens para 

transporte dos respectivos itens mencionados no orçamento. 
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4.3. LIMPEZA MECANIZADA DE AGUAPÉS EM LAGOAS 

A limpeza feita terá um total de 4906,34 m3, sendo executada para a diminuição da poluição no 

riacho do parque da cidade, a altura média utilizada para a limpeza do riacho será de 0,50 M . 

 

4.4. DRAGAGEM INCLUINDO MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO DA DRAGA 

A remoção e desobstrução do riacho do parque da cidade terá um total de 4906,34 m3, sendo 

executada para a diminuição da poluição no riacho do parque da cidade, a altura média utilizada 

para a limpeza do riacho será de 0,50 M . 

 

4.5. ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 

A escavação do solo será feita em uma altura média de 0,70 M em uma área de 6199,31 m2, dando 

um total de 4339,52 m3. Ficam a cargo do construtor as despesas com os transportes decorrentes da 

execução dos serviços de preparo do terreno, escavações e aterro, seja qual for a distância média e o 

volume considerado, bem como o tipo de veículo utilizado. 

 

5. OBSERVAÇÕES GERAIS: 

Para os serviços com especificações não constantes neste caderno, deverá ser considerado pela 

CONTRATADA o especificado no orçamento base da licitação e nas composições de preços;  
 

 

 

Sobral, 20 de Abril de 2018. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

JOÃO PAULO SIQUEIRA PRADO 

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO 


